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ANEXO V - DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 
 

 
 

N° Item Descrição Unidade Quant. 

1 77039 
 

Fralda Descartável Infantil - Tamanho G para 
crianças entre 9 a 12,5 Kg - higiênicas, atóxicas, 
focgel, formato anatômico com cintura ajustável, 
barreiras antivazamento, sistema de absorção 
concentrada. O revestimento externo deverá ser em 
plástico apropriado do tipo filme polietileno com 
espessura, flexibilidade e resistências adequadas. 
Ser dotada de faixa ajustável de duas tiras adesivas 
(abre/fecha) devidamente impregnadas de 
substancia aderente antialérgica possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fácil manuseio. O 
produto deverá apresentar no mínimo 80% de seu 
prazo de validade ainda válidos, a contar da data de 
entrega. Possui registro no Ministério da Saúde. 
Produto similar à Fralda Descartável Pampers 
Premium Care.  
 
 

Unidade 45000 

2 101832 
 

Fralda Descartvel Infantil - Tamanho M para 
crianças entre 6 a 9,5 Kg - higiênicas, atóxicas, 
focgel, formato anatômico com cintura ajustvel, 
barreiras antivazamento, sistema de absorção 
concentrada. O revestimento externo dever ser em 
plástico apropriado do tipo filme polietileno com 
espessura, flexibilidade e resistências adequadas. 
Ser dotada de faixa ajustável de duas tiras adesivas 
(abre/fecha) devidamente impregnadas de 
substancia aderente antialérgica possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fcil manuseio. O 
produto dever apresentar no mínimo 80% de seu 
prazo de validade ainda vlidos, a contar da data de 
entrega. Possui registro no Ministério da Saúde. 
Produto similar à Fralda Descartvel Pampers 
Premium Care.  
  
 
 

Unidade 45000 

3 77040 
 

Fralda Descartável Infantil - Tamanho XG para 
crianças entre 12a 15Kg - higiênicas, atóxicas, 
focgel, formato anatômico com cintura ajustável, 
barreiras antivazamento, sistema de absorção 
concentrada. O revestimento externo deverá ser em 
plástico apropriado do tipo filme polietileno com 
espessura, flexibilidade e resistências adequadas. 
Ser dotada de faixa ajustável de duas tiras adesivas 
(abre/fecha) devidamente impregnadas de 
substancia aderente antialérgica possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 

Unidade 20000 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

 GABINETE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Pregão Eletrônico n° 090/2015  SRP  SMS                       Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!              2 

 

preservar sua adesividade e o fácil manuseio. O 
produto deverá apresentar no mínimo 80% de seu 
prazo de validade ainda válidos, a contar da data de 
entrega. Possui registro no Ministério da Saúde. 
Produto similar à Fralda Descartável Pampers 
Premium Care.  
 
 

4 77041 
 

Fralda Descartável Infantil - Tamanho XXG para 
crianças com mais de 14Kg - higiênicas, atóxicas, 
focgel, formato anatômico com cintura ajustável, 
barreiras antivazamento, sistema de absorção 
concentrada. O revestimento externo deverá ser em 
plástico apropriado do tipo filme polietileno com 
espessura, flexibilidade e resistências adequadas. 
Ser dotada de faixa ajustável de duas tiras adesivas 
(abre/fecha) devidamente impregnadas de 
substancia aderente antialérgica possuindo nas 
extremidades pequena dobradura que permita 
preservar sua adesividade e o fácil manuseio. O 
produto deverá apresentar no mínimo 80% de seu 
prazo de validade ainda válidos, a contar da data de 
entrega. Possui registro no Ministério da Saúde. 
Produto similar à Fralda Descartável Pampers 
Premium Care. 
 

Unidade 17000 

5 77043 
 
 

Fralda Geriátrica Adulto - Tamanho M, peso de 40 
a 70 Kg, cintura de 80 a 125 cm. - higiênicas, 
atóxicas, focgel, formato anatômico com cintura 
ajustável, barreiras antivazamento, sistema de 
absorção concentrada. O revestimento externo 
deverá ser em plástico apropriado do tipo filme 
polietileno com espessura, flexibilidade e resistências 
adequadas. Ser dotada de faixa ajustável de duas 
tiras adesivas (abre/fecha) devidamente 
impregnadas de substancia aderente antialérgica 
possuindo nas extremidades pequena dobradura que 
permita preservar sua adesividade e o fácil 
manuseio. O produto deverá apresentar no mínimo 
80% de seu prazo de validade ainda válidos, a contar 
da data de entrega. Possui registro no Ministério da 
Saúde. Produto similar à Fralda Descartável Bigfral. 
 

Unidade 7000 

 
 

DAS AMOSTRAS: 

 

     O licitante ganhador (primeiro colocado) deverá fornecer 01 (uma) amostras dos 

produtos relacionados nos itens 01 a 05, identificados com o nome do proponente, em 

embalagem conforme solicitado, para análise.  

As amostras dos Produtos / Materiais deverão ser entregues: 

A/C: GCLC 

Rua: Gen. Bacelar, n° 264 2º andar  
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CEP: 96200-370 / Rio Grande – RS 

Tel: (53) 32336051 / (53) 32336055 
 

ENTREGAS DOS PRODUTOS: 

   

  Deverão ser entregues os objetos na Secretaria de Município de 
Educação (SMED), situado a Rua Olavo Bilac 604 Bairro Junção contato 
(53)32321316, sem ônus para este Município. 

                 A apresentação dos produtos, no ato da entrega, deverá ser de igual 
qualidade ao produto avaliado na amostra aprovada.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 A entrega dos produtos deverá ser feita conforme cronograma de 

solictação realizado no momento do pedido sem ônus para o município. 

 
 


